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ATA DE ADITIVO Nº 01 

CANCELAMENTO ITENS 29 e 30  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2024 

PROCESSO Nº 362/2024 
RP – MATERIAL ESPORTIVO 

 
Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10h, tendo por local a sala da 

Superintendência de Compras e Licitações, no Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Venâncio Aires, 

2.277, Centro, a Pregoeira analisou o pedido de cancelamento, referente ao processo PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 61/2024 – REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais esportivos, realizado pela empresa DLM 

SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, para os ITEM 29 - Conjunto de bola de borracha nº 3 e ITEM 30 - Conjunto 

de bola de borracha nº 10. A empresa encaminhou documento alegando: “Na “Estimativa das Quantidades”, se 

usa o termo “conjunto” na unidade correspondente ao solicitar os produtos do item 29 (bolas de borracha n° 

03); e no item 30 o mesmo tipo de produto (bolas de borracha nº10) é referenciado como “unidade” Importante 

ressaltar que na planilha de valor máximo aceitável (anexo I) e modelo de proposta (anexo II) do edital 

constou:  

Item Descrição Quant. Unid. 

29 
CONJUNTO DE BOLA DE BORRACHA N° 3 - 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
CATMAT 450258 (SIMILAR) 

340 CJ 

30 
CONJUNTO DE BOLA DE BORRACHA N° 10 - 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
CATMAT 450262 (SIMILAR) 

200 CJ 

Ainda, no Termo de Referência, constou: 29 – COJUNTO DE BOLA DE BORRACHA Nº 3: Conjunto com 4 

unidades de tamanho: nº 3 - Diâmetro: 18 a 19 cm de circunferência - peso 38 a 43 gramas), cores sortidas. 

Não tóxico certificado pelo INMETRO. Quantidade: 340 conjuntos. 30 – CONUNTO DE BOLA DE BORRACHA 

Nº 10: Conjunto com 4 unidades de tamanho: nº 10 Diâmetro 150 -157mm – peso 240g. Cores sortidas. Não 

tóxico certificado pelo INMETRO. Quantidade: 200 conjuntos. Diante do exposto, a empresa não pode 

alegar divergência nas informações. Porém, tendo em vista que a Empresa não terá viabilidade de entregar 

os produtos, CANCELA-SE os itens, com a concordância da Secretaria de Município da Educação (SMED).  

Nada mais havendo a registrar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pela Pregoeira. Maiores informações 

pelo telefone (55) 3174-1501.  
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